
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

DECRETO NO 5246 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
AoTcToNAL SUpITMENTAR PARA o
ExEncÍcro DE 2019 E DA oUTRAs

PRovroÊncrns

. O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no !.494 de 09 de Setembro de 2019,

publicada em 10 de Setembro de 2019,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica aberto um Crédito Adícional Suplementar no orçamento geral do

Município de MÍssal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$ 9O.5O27g (noventa

mil' quinhentos e dois reais e setenta e nove centavos) para suplementar o seguinte

programa:

06.000 - SECRETATIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18,541.00 07.2.024 - Cultivando Água Boa
1000 - 4490.51.00 - 814 - Obras e Instalações............. . Rg 90.502,79

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anteríor, será utilízado o excesso de arrecadação da fonte 814 - Convênio com a Itaipu

Binacional, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte814-ConvênioFederal_ItaipuBinacional..

Art. 3() - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnSINETE Do PREFEITo MuNrcrpAL DE MlssRr, 10 or SETEMBRo DE 2019.
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